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DECRETO Nº 005/2023.

SÚMULA:  “ESTABELECE PREÇO PÚBLICO PARA A UTILIZAÇÃO DE
JAZIGOS VERTICAIS CONSTRUÍDOS PELO MUNICÍPIO DE SANTANA DO
ITARARÉ – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Chefe do Poder Executivo Municipal JOSÉ DE JESUZ IZAC, no uso das
atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13, §2º da Lei Complementar nº 012/2021,
que dispõe sobre o Regulamento do Cemitério do Município de Santana do Itararé/
PR, com alteração dada pela Lei Complementar nº 020/2021;

DECRETA

Art. 1º. Fica fixado o valor de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) o preço
público de cada jazigo/gaveta no Cemitério Municipal.

§ 1º. O valor disposto no caput deste artigo deverá ser revisto anualmente
mediante a utilização do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA
e sempre que houver aumento nos custos da mão de obra e de materiais para
construção.

§ 2º. O preço público se refere ao custo total que a Prefeitura do Município dispende
na construção de cada jazigo/gaveta.

Art. 2º.  O preço público deverá ser recolhido pelo requerente sem qualquer prejuízo
no pagamento do emolumento de Permissão de Uso do Terreno previsto no artigo
20 da Lei Complementar nº 012/2021.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EM 31 DE JANEIRO DE 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 055/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o oficio nº 012/2023 da Secretaria Municipal de Saúde,

RESOLVE:

Artigo 1º - Convocar o servidor público municipal JOEL FERNANDO DA LUZ,
Auxiliar de Serviços Operacionais, matriculado sob o nº 21156, para o retorno de
suas atividades junto a Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01/02/2023.

Artigo 2º - Fica suspenso o gozo de sua licença prêmio que lhe foi concedida a
partir de 16/01/2023 à 15/04/2023 conforme consta na Portaria nº 044/2023 de
16 de janeiro de 2023.

Artigo 3º - O restante dos dias o servidor usufruirá em momento oportuno a
administração pública.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 31 de janeiro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 056/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica designado para compor a comissão permanente de licitação do
Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do Município - SANTANAPREV,
os seguintes servidores:

I - Presidente: Eder de Jesus Silveira - matriculado sob o nº 1911
II - Membros: Liliane Maria Guimarães - matriculada sob o nº 21166
III - José Carlos dos Santos, matriculado - sob o nº 1891.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor da data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de fevereiro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 057/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica designado como pregoeiro do Fundo de Previdência dos
Servidores Públicos do Município - SANTANAPREV o Sr. Eder de Jesus Silveira,
servidor público municipal, Escriturário, matriculado sob o nº 1911

Artigo 2º - Fica designada a equipe de apoio do Fundo de Previdência dos
Servidores Públicos do Município - SANTANAPREV, composta pelos servidores:
Liliane Maria Guimarães, matriculada sob o nº 21166 e José Carlos dos Santos,
matriculado sob o nº 1891.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de fevereiro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 058/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Sheila Aparecida da Rosa,
investida no cargo de Auxiliar de Serviços de Limpeza, matrícula nº 21271, com
base na lei municipal nº 029/2.003, férias regulamentares, referente ao período
aquisitivo de 28/01/2022 a 27/01/2023, com início em 01 de fevereiro de 2023 a
02 de março de 2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de fevereiro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 059/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Fernando José Ferreira Alves,
investido no cargo de Motorista, matrícula nº 20699, o pagamento de abono
pecuniário de 10 (dez) dias em espécie das férias regulamentares, referente ao
período de 14/06/2020 a 13/06/2021, com base no artigo 140 da lei municipal nº
029/2003 e 20 (vinte) dias gozadas, com início em 01 de fevereiro de 2023 a 20
de fevereiro de 2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de fevereiro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 060/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Marcio Gomes, investido no
cargo de Motorista, matrícula nº 3901, o pagamento de abono pecuniário de 10
(dez) dias em espécie das férias regulamentares, referente ao período de 01/02/
2021 a 31/01/2022, com base no artigo 140 da lei municipal nº 029/2003 e 20
(vinte) dias gozadas, com início em 01 de fevereiro de 2023 a 20 de fevereiro de
2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de fevereiro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 061/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Angela Sayuri Yamamoto
Radoski, investida no cargo de Professora, matrícula nº 3621, com base no artigo
125 e §3º da lei municipal nº 029/2003, licença prêmio por assiduidade, referente
ao período de 01/02/2006 a 31/01/2011, com início em 01 de fevereiro de 2023 a
01 de maio de 2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de fevereiro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 062/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o ofício nº 010/2023 da Secretaria Municipal de Saúde,

RESOLVE:

Artigo 1º - LOTAR a Servidora Pública Municipal Marcela Maria Lorbieski da Silva,
no cargo de Auxiliar de Serviços de Limpeza, matriculada sob o nº 20829, para
desempenhar sua função junto ao Centro de Saúde Helena Pereira de Carvalho
Izac.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de fevereiro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 063/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o artigo nº 50 da Lei Municipal nº 008/2013, que prevê a concessão
de gratificação ao servidor que prestar serviços extraordinários de forma não
eventual, à noite, sábados, domingos e feriados, no sistema de plantões,
sobreaviso ou elasticidade de jornada;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal José Rafael de Souza, investido
no cargo de Auxiliar de Serviços Operacionais, matriculado sob o n° 20815,
Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), conforme artigo
50 da Lei Municipal nº 008/2013, sendo 15% (quinze por cento) do vencimento
básico do servidor.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de fevereiro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 064/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei complementar nº 017/2013,

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar o servidor público municipal Marcelo Verde Ramo Hollweg,
matriculado sob o nº 21507, do Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do
Departamento Municipal de Obras e Limpeza Pública.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de fevereiro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 065/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o oficio nº 006/2023 da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura;

CONSIDERANDO, os Artigos 27 e 28 da Lei 043/2007 Estatuto do Magistério
que discorre sobre a remoção de servidores do quadro do magistério;

RESOLVE

Artigo 1º - REMOVER as servidoras abaixo relacionadas, de suas funções do
Centro Municipal de Educação Infantil Dona Valdomira da Silva Isac para a Escola
Municipal do Campo Euclides Barbosa de Oliveira.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de fevereiro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 066/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o oficio nº 007/2023 da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura;

CONSIDERANDO, os Artigos 27 e 28 da Lei 043/2007 Estatuto do Magistério
que discorre sobre a remoção de servidores do quadro do magistério;

RESOLVE

Artigo 1º - REMOVER as servidoras abaixo relacionadas, de suas funções da
Escola Municipal do Campo Euclides Barbosa de Oliveira para o Centro Municipal
de Educação Infantil Dona Valdomira da Silva Isac.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de fevereiro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 067/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei complementar nº 017/2013,

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar o servidor público municipal Anderson Lopes da Silva,
matriculado sob o nº 21506, do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da
Divisão Municipal de Ação Social.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de fevereiro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

Classificação final do Processo Seletivo para Estagiários nº 001/2023

Nível Médio

Nível Superior – Administração

Santana do Itararé-PR, 31 de janeiro de 2023.
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